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Senhor Presidente,

Submeto à elevada consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por in
termédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os
dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “RENOVA
A PRORROGAÇAO DA VALIDADE DAS LICENÇAS DE VIAGEM PARA FRETA
MENTO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE
PASSAGEIROS POR FRETAMENTO DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

A pandemia da COVID-19 trouxe grandes desafios para diversos segmentos
do setor econômico. Muitas atividades, que até então vinham sendo desempenhadas normal
mente, passaram a ter que conviver com medidas de isolamento necessárias, segundo os es
pecialistas, para conter o avanço da doença. Por conta dessas medidas alguns setores precisa
ram reduzir suas atividades e outros, infelizmente, por conta do alto risco que proporcionam
de contaminação, necessitaram ser suspensas em momentos em que os números da pandemia
se mostraram mais preocupantes.

Um dos serviços afetados diante desse cenário foi, sem dúvida, o de transpor
te rodoviário intermunicipal de passageiros por fretamento do Estado, os quais se encontram
regidos pela Lei Estadual n° 13.094/2001. Esses serviços, para serem operados, exigem o pa
gamento de licenças (individuais, mensais, trimestrais, semestrais e anuais), conforme previ
são do Anexo Ilda Lei 15.368, de 13 de junho de 2013, pagamento esse devido à Agência
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará — ARCE (art. 3°, da Lei
16.960, de 27 de agosto de 2019).

Diante da situação delicada por que vem passando o serviço de fretamento no
Estado, essa atividade merece, sem dúvida, especial atenção do Governo do Estado, assim
como vem acontecendo com inúmeras outras já apoiadas com medidas governamentais para
fazer frente ao atual cenário crítico da pandemia em todo o País.

Seguindo esse propósito, apresenta-se este Projeto de Lei, para fins de renovar r
os termos da Lei Estadual n.° 17.273, de 2020, estabelecendo nova prorrogação da validade /
das licenças de viagem para fretamento e turismo previstas no Anexo II, da Lei n° 15.368, deJ
13 de junho de 2013, e, com isso, amenizando as dificuldades enfrentadas pelo respectivo se-~
tor neste período de pandemia.
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Govn~No DO -

ESTADO oo CEARÁ

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de con
ferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa
colaboração no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto
de elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 2021.

‘ja~
Canliilo Sobreira de Santana

GOVERNAIbOR DO ESTADO DO CEARÁ

j
~1

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Evandro de Sá Barreto Leitão
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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a
GOVERNO no

ESTADO no CEARÁ

PAL DE PASSAGEIROS POR FRETAMEN
TO DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OU-
TRÁS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Buscando amenizar as adversidades sociais econômicas ocasionadas pela pandemia
da COVID- 19, fica renovada, para todos os efeitos e nos termos desta Lei, a prorrogação da
validade das licenças de viagem para fretamento e turismo, previstas no Anexo II, da Lei n°
15.368, de 13 de junho de 2013, e conforme disposição do art. 3° da Lei n° 16.960, de 27 de
agosto de 2019.
§ 1° Todas as licenças vencidas ou emitidas no período de 05 de março de 2021 a 30 de ju
nho de 2021 ficarão prorrogadas por 120 (cento e vinte) dias a contar da data do respectivo
vencimento.
§ 2° O disposto neste artigo não desobriga o operador do serviço do cumprimento das demais
exigências previstas na legislação aplicável ao transporte intermunicipal rodoviário no Esta-
do do Ceará.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 2021

Ca~nilo Sobreira de Santana
GOVERNA OR DO ESTADO DO CEARÁ

PROJETO DE LEI

RENOVA A PRORROGAÇÃO DA VALIDA
DE DAS LICENÇAS DE VIAGEM PARA
FRETAMENTO DO SERVIÇO DE TRANS
PORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICI

r
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/04/2021

LIDO NA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM EM 15 DE ABRIL DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 1544 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 15 de Abril de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA!

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja

determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem nº 48/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.647 – Autoria do Poder Executivo – 

Autoriza a abertura e crédito especial e dá outras providências;

- Mensagem nº 49/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.649 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei nº 17.432, de 25 de março de

2021, e dá outras providências;

- Mensagem nº 50/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.650 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei nº 13.991, de 05 de novembro

de 2007, com o fim de adequar o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, aos termos da Lei federal nº

14.113, de 25 de dezembro;

- Mensagem nº 51/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.651 – Autoria do Poder Executivo –  Altera a Lei nº 14.455, de 02 de setembro

de 2009, que institui o Selo Fiscal de Controle, a ser afixado em vasilhames acondicionadores de água mineral natural e água

adicionada de sais, para fins de controle do cumprimento das obrigações tributárias relacionadas com o Imposto Sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Intermunicipal e Interestadual e de

Comunicação (ICMS), e a Lei nº 15.812, de 20 de julho de 2015, que dispõe acerca do Imposto Sobre Transmissão Causa Mortis e

Doação de quaisquer bens ou direitos (ITCMD);

- Mensagem nº 52/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.653 – Autoria do Poder Executivo - Renova a prorrogação da validade das

licenças de viagem para fretamento do serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros por fretamento do Estado do

Ceará e dá outras providências.

- Projeto de Lei Complementar nº 12/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.646 – Autoria do Poder Executivo - Altera o art. 4º, da Lei

Complementar nº 22, de 24 de julho de 2000;

- Projeto de Lei Complementar nº 13/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.652 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei

Complementar nº 58, de 31 de março de 2006, e dá outras providências.

- Proposta de Emenda Constitucional n.º 05/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.648 – Autoria do Poder Executivo – Dispõe sobre a

prorrogação excepcional de contratos temporários de professores das Escolas da Rede Pública Estadual de Ensino.

Página 1 de 3
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Requerimento Nº: 1544 / 2021

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista a situação de pandemia que

assola o nosso país, o que faz com que o Estado do Ceará apresse seus atos no combate do Covid-19.

Sala das Sessões, 15 de Abril de 2021

Dep. JULIOCESAR FILHO

Página 2 de 3
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 15.04.2021

Data Leitura do Expediente: 15.04.2021

Data Deliberação: 15.04.2021

Situação: Aprovado
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  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  15/04/2021 13:04:48  Data da assinatura:  15/04/2021 13:05:00

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
15/04/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
15/04/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8.653/2021

 

Proposição n.º 52/2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.653, de 14 de abril de
2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: “RENOVA A PRORROGAÇÃO DA
VALIDADE DAS LICENÇAS DE VIAGEM PARA FRETAMENTO DO SERVIÇO DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO
DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

A pandemia da COVID-19 trouxe grandes desafios para diversos segmentos do setor
econômico. Muitas atividades, que até então vinham sendo desempenhadas normalmente,
passaram a ter que conviver com medidas de isolamento necessárias, segundo os
especialistas, para conter o avanço da doença. Por conta dessas medidas alguns setores
precisaram reduzir suas atividades e outros, infelizmente, por conta do alto risco que
proporcionam de contaminação, necessitaram ser suspensas em momentos em que os
números da pandemia se mostraram mais preocupantes.

 

Um dos serviços afetados diante desse cenário foi, sem dúvida, o de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros por fretamento do Estado, os quais se encontram regidos
pela Lei Estadual nº 13.094/2001. Esses serviços, para serem operados, exigem o
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pagamento de licenças (individuais, mensais, trimestrais e anuais), conforme previsão do
Anexo II da Lei 15.368, de 13 de junho de 2013, pagamento esse devido à Agência
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE ( art. 3º, da Lei
16.960, de 27 de agosto de 2019).

 

Diante da situação delicada por que vem passando o serviço de fretamento no Estado,
essa atividade merece, sem dúvida, especial atenção do Governo do Estado, assim como
vem acontecendo com inúmeras outras já apoiadas com medidas governamentais para
fazer frente ao atual cenário crítico da pandemia em todo o país.

 

Seguindo esse propósito apresenta-se este Projeto de Lei , para fins de renovar os termos
da Leis Estadual nº 17.273, de 2020, estabelecendo nova prorrogação da validade das
licenças de viagem para fretamento e turismo previstas no Anexo II, da Lei nº

15.368, de 13 de junho de 2013, e, com isso, amenizando as dificuldades enfrentadas pelo
respectivo setor neste período de pandemia.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, II, da Lei Maior Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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I – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

Além disso, a Constituição Federal de 1988 atribui ao transporte a natureza jurídica de direito social,
indispensável à concretização do mandamento nuclear da dignidade da pessoa humana, :in verbis

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

 

No que tange, por sua vez, ao âmbito da repartição de competências materiais, cumpre ressaltar que
houve a delimitação constitucional da competência residual para os Estados federados, de modo que
cabem a tais entes a prestação de serviços públicos que não estejam elencados no rol taxativo da Lei
Maior Federal para a União Federal e Municípios.

 

Nesse sentido, colacionando os dispositivos atinentes ao transporte na Constituição Cidadã, conclui-se
que compete aos Estados a prestação dos transportes intermunicipais, objeto da presente proposição,
senão vejamos:

 

Art. 21. Compete à União:

(...)
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d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de
passageiros;

Art. 30. Compete aos Municípios:

(...)

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem
caráter essencial;

 

O Governo do Estado do Ceará pretende prorrogar as licenças de viagem para operadores de fretamento e
turismo vencidas e emitidas durante o período de isolamento social, com o objetivo de minimizar os
efeitos causados pela pandemia do novo coronavírus. A medida também visa facilitar o trabalho realizado
pelos profissionais que operam no segmento de fretamento e turismo do serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.653/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
15 de abril de 2021.

 

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/04/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 15/04/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
19/04/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 52/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.653, do Poder Executivo)

 

RENOVA A PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DAS
LICENÇAS DE VIAGEM PARA FRETAMENTO DO
SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS POR
FRETAMENTO DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.653, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 52/2021
qual renova a prorrogação da validade das licenças de viagem para fretamento do serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros por fretamento do Estado do Ceará e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A pandemia da COVID-19 trouxe
grandes desafios para diversos segmentos do setor econômico. Muitas atividades, que até então
vinham sendo desempenhadas normalmente, passaram a ter que conviver com medidas de
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isolamento necessárias, segundo os especialistas, para conter o avanço da doença. Por conta dessas
medidas alguns setores precisaram reduzir suas atividades e outros, infelizmente, por conta do alto
risco que proporcionam de contaminação, necessitaram ser suspensas em momentos em que os
números da pandemia se mostraram mais preocupantes.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem renova a prorrogação da validade das licenças de viagem para fretamento do serviço
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros por fretamento do Estado do Ceará e dá outras
providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 52/2021
oriunda da Mensagem nº 8.653, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

16 de 28



É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.
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Regime de Urgência: SIM: 15/04/2021.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO.

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 52/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.653, do Poder Executivo)

 

RENOVA A PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DAS
LICENÇAS DE VIAGEM PARA FRETAMENTO DO
SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS POR
FRETAMENTO DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.653, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 52/2021
qual renova a prorrogação da validade das licenças de viagem para fretamento do serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros por fretamento do Estado do Ceará e dá outras providências.

22 de 28



Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A pandemia da COVID-19 trouxe
grandes desafios para diversos segmentos do setor econômico. Muitas atividades, que até então
vinham sendo desempenhadas normalmente, passaram a ter que conviver com medidas de
isolamento necessárias, segundo os especialistas, para conter o avanço da doença. Por conta dessas
medidas alguns setores precisaram reduzir suas atividades e outros, infelizmente, por conta do alto
risco que proporcionam de contaminação, necessitaram ser suspensas em momentos em que os
números da pandemia se mostraram mais preocupantes.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 15 de
abril de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem renova a prorrogação da validade das licenças de viagem para fretamento do serviço
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros por fretamento do Estado do Ceará e dá outras
providências.

A matéria visa a prorrogação das licenças de viagens de fretamento pelo período de 120 dias, contados da
data de vencimento das licenças. A prorrogação será para licenças vencidas ou emitidas entre 05 de
março e 30 de junho de 2021. Esta visa garantir a continuidade dos serviços de fretamento intermunicipal
durante esse período momento de pandemia, que fragilizou o setor.. A matéria é conseqüentemente
benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as
diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.653, propostaMENSAGEM N° 52/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.

23 de 28



DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2021.
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Assembleia legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SETENTA E CINCO

RENOVA A PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DAS
LICENÇAS DE VIAGEM PARA FRETAMENTO DO
SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
INTERMUMCIPAL DE PASSAGEIROS POR
ERETAMENTO DO ESTADO DO CEARÁ.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Buscando amenizar as adversidades sociais econômicas ocasionadas pela
pandemia da Covid- 19, fica renovada, para todos os efeitos e nos termos desta Lei, a ptorrogação
da validade das licenças de viagem para fretamento e turismo, previstas no Mexo II da Lei n.°
15.368, de 13 de junho de 2013, e conforme disposição do art. 3•0 da Lei n.° 16.960, de 27 de
agosto de 2019.

§ 1.° Todas as licenças vencidas ou emitidas no período de 5 de março de 2021 a 30
de junho de 2021 ficarão prorrogadas por 120 (cento e vinte) dias a contar da data do respectivo
vencimento.

§ 2° O disposto neste artigo não desobriga o operador do serviço do cumprimento das
demais exigências previstas na legislação aplicável ao transporte intermunicipal rodoviário no
Estado do Ceará.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO »\ASSEMBLEL4 LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 15 de d~R~de 2021.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA

- 1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA

_______________________ 2.° VICE-PRESIDENTE
QE1≤. ANTÔNIO GRANJA

_____________________ .“ SECRETÁRIO
DE?. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIIC4 AMORIM
3.” SECRETÁRIA
DEP. AI’. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO
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LEI N°17.474,06 de maio de 2021.
(Autoria: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA O INSTITUTO DE CULTURA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
TERRITORIAL DO POVO CIGANO DO BRASIL NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVFRNADOR DO ESTADO DO CEARA Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou o eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.’ considerado de Utilidade Pública o Instituto de Cultura, Desenvolvimento Social e Territorial do Povo Cigano do Brasil, pessoajuridicá

de direito privado, com fins não económicos, de natureza social ecultural, com sede e foro no Estado do Ccara.
Art. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Ficam revogadas as disposições cm contrano.

PALÁCIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobrcira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
*4* *4* *4*

LEI N°17.475,7 de maio de 2021.
- RENOVA À PRORROGAÇÃO DA VAI,IDADE DAS LICENÇAS DE VIAGEM PARA FRETAMENTO DO
• SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIARIO INTERMUN1CIPAL DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO

DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa deeretosie eu sanciono a seguinte Lei:
Art 1.’ Buscando amenizaras adversidades sociais económicas ocasionadas pelapandemia da Covid-19, fica renovada, para todos os efeitos e nos

termos desta Lei, apron-ogação da validade das licenças deviagem para fretamento e tunsmo, previstas no Anexo Ilda Lei n.° 15,368, de 13 dejunlio de
2013, e confoçme disposição do art. 3,’ da Lei a.’ 16.960, de 27 de agosto de 2019.

§ 1.’ Todas as licenças vencidas ou emitidas no periodo desde março de 2021 a 30 dejunho de 2021 ficarão prorrogadas por 120 (cento e vinte)
dias a contar da data do respectivo vencimento.

§ 2° O disposto neste artigo não desobriga o operador do serviço do cumprimento das demais exigências previstas na legislação aplicávól ao transporte
intcnnunicipal rodoviário no Estado do Ceará.

Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DOESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, 07 de maio de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*4* *44 *4*

DECRETO N°34.060, de 07 dc maio de 2021.
ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N°32.960, DE 13 DE FEVEREIRO DE 20I9,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNC1AS~

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exereicio das atribuições que lhe confere o Ad. 88. incisos IV e VI, da Coisstituição Estadual,
CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os procedimentos relativos à cessão de servidores e ernpregadnspüblicos estaduais, no âmbito da Administração
Pública; CONSIDERANDO que a cessão de servidores e empregados públicos para exercício de car~o de direção e assessoramento de provimento em comissão
é ato de natureza discricionária, devendo ajustar-se aos superiores interesses da Administração Publica; CONSIDERANDO ser necessária a disciplina das
cessões do servidores e empregados públicos, pan ocupar cargos de direção,e assessoramento e outros previstos em Lei; CONSIDERANDO o advento
da Lein° 16.710 de 21 de dezembro de 2018, que dispões sobre o modelo ele gestão do Poder Executivo, e altera a estrutura da Administração Estadual;
CONSIDERANDO a relevância para a Administração Pública Estadual do intercambio de servidores e empregados públicos, DECRETA:

Ad. 1’ O Decreto n°32.960, de 13 de fevereiro de 2019; passa a vigorarcom os seguintes acréscimos e alterações:
“Ad. 4°...

NO ÁMBITO DAS PREFEITURAS MUNICIPAIS 150 CEARÁ: - F -

em relação aos servidores integrantes do Gnipo Gcupacional MAS, pan o exercício dc cargo de dirigente máximo eia autarquias municipais.
FSCArt. 16...
M1S7O

-~

- tratando-se de cessão para o exercieio de cargo de provimento em comissao ou função de confiança, devera elaborar o ato de nomeação funda- ~
inentando-o neste Decreto e na legislação pertinente, o qual deverá constar, além da denominação do cargo em comissão e respectivo simbofo. a sua SO’O1~i
lotação, a matricula, o nome do cargo/função e o órçãoientidade de origem do servidor/empregado, para então encamialiar o processo á Seplag, à
qual compete proceder a análise e cmitirparecer técnico para subsidiar a decisão do Sccrotáno de Estado Chefe da Casa Civil o posterior publicação

- no Diário Oficial do Estado.

Art. 17. As solicitações de cessão dos servi~ores/empregados públicos do Poder Executivo estadual para outros Órgãos. Entidades ou Poderes e
Municípios do Estado do Ceará deverão ser encaminhadas ao Secretário dc Estado Chefe da Casa Civil pelo respectivo Chefe do Orgão. Entidade
ou Poder, constando a matricula, ndme e cargo do servidor/empregado, bem como o respectivo órgão/entidade dc origem, observado, em qualquer

• caso, o disposto no are. 4’ deste Decreto.
§1° O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil determinará o envio do, pedido ao dirigente máximo do õrgão/entidade deorigens do servidor!
empregado solicitado, o qual instruirá o processo com informações da,situação funcional do mesmo, pronuneiando.se sobro a sua cessão, para
posterior encaminhamento à SEPLAG, que adotara as providências peremnentes à formalização, ou não, da cessão.

Ãrt20

2° Caso a cessão de que trata este artigo, por exigência estabelecida no âmbito do árgão ou etitidade cedente, condicione-se à chaneela pela
Administração Pública estadual de termo de responsabilidade ou dc outro instrumento afim, será conl?etcntc para a subscrição do correspondente
documento o dirigente máximo do órgão ou entidade estadual onde prestará serviço o servidor cedido.
Ad. 2° Este Decreto entra em vigor na dat de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1’ dejaneiro de 2021.
Ad. 3° Revogam~se as disposições em eôntrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇAO, DO (jOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de maio de 2021,
- Camilo Sobrem de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
*4* *4* *4*

OGOVERNADORDO ESTADO DO CEARÁ, no u~o de suas atribuições legais, cota fmjndam~ntono àrtigo 14, da Lei n°17.186, de 24de março de 2020, no
artigo 41 do Decreto n°33.691 de 24 dejulho de 2020 e no arti 087 do Decreto n°33691 dc 24 de julho de 2020, com redação dada pelo Decreto n°34.001,
de 24 de março de 2021, RES,OLVE DESIGNAR JULIANO E MORAIS FERREIRA SILVA, para ocup~r o cargo de Diretor bxeeusivo da Fundação
Regional de Saúde - F~NSAUDE, por um período de 02 (dois) anos, a partir de 09 de novembro de 2020. PALACIO DA ABOLIÇAO DO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ, eta Fortaleza, 22 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

- *4* *4* 4*4
O GOVERNADOR DO ESTADO DOCEARÁ, no uso de suas att~ibuições legais, com fundamento no §2°, do ad. 13, da Lei-n”17.186, de 24 de março de
2020 e no artigo 87 do Decreto n°33.691 de 24 dejulho de 2020, com redação dada pelo Decreto n°34.001, de 24 dc março de 2021, RESOLVE DESIGNAR
GONZALO VECINA NETO, pan ocupar o cargo de Conselheiro do Conselho Curador da Fundação Regional de Saúde. FUNSAUDE, por um periodo do
02 (dois) anos, a partir de 27 de outubro de 2020. Í5ALÁCIO DA ABOLICÃODO GOVERNO DO ÍISTAIYO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2~ de abnl de 2021.

Camilo ~obrclra de Santana
• GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*4* 4*4 *4+

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXONERAR,a Pedido, nos serenos do ad. 63, inciso II, da Lei
n°9.826, de 14 do maio de1974, DEMITRI NOBREGA CRUZ, do cargo de provimento em comissão do Secretário Executivo de Planejamento e Gestão
Interna, integrante da estn,tura organizacional dafo) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, a partir de 30 de Abril de 2021. PALÁCIO
DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 05 de maio do 2021.

Camilo Sobreira de Santana -

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*4* *4* *4*
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